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CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO N.''704/16 - SR

Ao Senhor

EDMUNDO NUNES DOURADO

Presidente da Câmara Munieipal de Formosa

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências
regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Barreto, Prefeito Municipal,
solicitando-lhe que providencie jimto à Secretaria competente desta municipalidade, a
viabilização urgente da padronização de todos os Quebra-Molas (Redutores de Velocidade)
existentes nas vias públicas de nossa Cidade, seguindo o padrão estabelecido pela Resolução n°
39/98 do CONTRAN, tendo em vista que grande parte desses redutores, com altura e largura
excessivas, podem causar graves acidentes.

eador

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 12 de dezembro de 2016.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo, melhoria das condições de
acessibilidade, conforto e segurança na circulação e travessia dos pedestres nas vias públicas; a
necessidade de propiciar aos condutores maior visibilidade da travessia de pedestres e a
necessidade de padronização das soluções de engenharia de tráfego.

Diante do exposto encaminho a proposta que se segue e peço aos pares a
aprovação da mesma.
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